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DAP 

Inocente Ciclo de 

Vida de um Jeans  

Avaliação de Ciclo de 

Vida: 

Compilação e avaliação 

das entradas, saídas e dos 

impactos ambientais 

potenciais de um sistema 

de produto ao longo do 

seu ciclo de vida  
[ABNT NBR ISO 14040:2009]  



DAP 



DAP 

Produto 

Insumos 

Industrialização 

Distribuição 

Comercialização 

Consumo 

Descarte 

Água, Energia, Combustível, etc.. 



DAP 

Rotulagem Ambiental 
 

Rotulagem Tipo I 
 

 ABNT NBR ISO 14024:2010 - Rótulos e declarações 

ambientais - Rotulagem ambiental do tipo I - Princípios e 

procedimentos: a norma estabelece os princípios e 

procedimentos para o desenvolvimento de programas de 

rotulagem ambiental, incluindo a seleção de categorias de 

produtos, critérios ambientais e características funcionais dos 

produtos, bem como para avaliar e demonstrar sua 

conformidade; estabelece, também, procedimentos de 

certificação para a concessão do rótulo;  

 



DAP 

Rotulagem Tipo II 
 

Rotulagem ambiental do Tipo II – ABNT NBR ISO 

14021:2013 - Rótulos e declarações ambientais – Auto 

declarações ambientais: a norma especifica os requisitos 

para auto declarações ambientais, incluindo textos, 

símbolos e gráficos, no que se refere aos produtos; descreve 

termos selecionados usados comumente em declarações 

ambientais e fornece qualificações para seu uso; apresenta 

uma metodologia de avaliação e verificação geral para auto 

declarações ambientais e métodos específicos de avaliação 

e verificação para as declarações selecionadas na norma;  

 



DAP 

 

Rotulagem Tipo III 
 

Rotulagem ambiental do Tipo III – ABNT NBR ISO 

14025:2015 - Rótulos e declarações ambientais - 

Declarações ambientais de Tipo III - Princípios e 

procedimentos: a norma ABNT NBR ISO 14020 define 

que esta rotulagem é a que utiliza as informações de 

ACV de um produto conforme a ABNT NBR ISO 

14040; a metodologia para a concessão de um rótulo 

deste tipo está preconizada na norma ABNT NBR ISO 

14025, de caráter voluntário e com verificação 

independente.  



PBACV – Programa Brasileiro de 

Avaliação de Ciclo de Vida 
 

Objetiva estabelecer diretrizes, no âmbito do 

Sinmetro, para dar continuidade e sustentação 

às ações de ACV no Brasil, com vistas a apoiar 

o desenvolvimento sustentável e a 

competitividade ambiental da produção 

industrial,  promovendo o acesso aos mercados 

internos e externo. 



Comitê Gestor do PBACV 



Objetivos do PBACV  
 

•(a) implantar no País um sistema reconhecido em âmbito internacional, capaz de 

organizar, armazenar e disseminar informações padronizadas sobre inventários 

do Ciclo de Vida da produção industrial brasileira;  

 

•(b) disponibilizar e disseminar a metodologia de elaboração de inventários 

brasileiros;  

 

•(c) elaborar os inventários base da indústria brasileira;  

 

•(d) apoiar o desenvolvimento de massa crítica em ACV;  

 

•(e) disseminar e apoiar mecanismos de disseminação de informações sobre o 

pensamento do ciclo de vida;  

 

•(f) intervir e influenciar nos trabalhos de normalização internacional e nacional 

afetos ao tema;  

 

•(g) identificar as principais categorias de impactos ambientais para o Brasil.  



DAP 

Portaria Inmetro nº 100, de 07 de março de 2016 
 

 

 Art. 1º Aprovar os Requisitos Gerais do Programa de 

Rotulagem Ambiental Tipo III – Declaração Ambiental de 

Produto (DAP),  

 

 Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Avaliação da Conformidade – SBAC, o Programa Voluntário 

de Rotulagem Ambiental Tipo III– Declaração Ambiental de 

Produto (DAP), o qual deverá ser desenvolvido consoante o 

estabelecido nos Requisitos Gerais, ora aprovados.  



 Requisitos Gerais do Programa de Rotulagem 

Ambiental Tipo III – Declaração Ambiental de 

Produto (DAP) - ISO 14025 
 

  

Define a DAP  como um documento que resume o perfil 

ambiental de um componente, um produto ou um 

serviço, fornecendo informações sobre suas 

propriedades ambientais de forma padronizada e 

objetiva.  

 
Portaria nº 100, de 07 de março de 2016 

 



DAP 

A DAP não é um rótulo de qualidade ambiental,  embora 

forneça informações objetivas sobre aspectos ambientais de 

um produto, não define exigências ambientais específicas 

(padrão de desempenho) para o produto. 

• É baseada em estudos de ACV; 

• Fornece uma descrição detalhada de características 

ambientais de produtos ao longo do seu ciclo de vida. 

 

O objetivo geral dos selos e declarações ambientais é de 

incentivar a demanda e oferta de produtos que causem menos 

impacto ao ambiente, por meio da comunicação de 

informações precisas, verificáveis e confiáveis, estimulando o 

potencial para a contínua melhoria ambiental voltada para o 

mercado, conforme a norma ABNT NBR ISO 14025.  



Comissão de Coordenação do PBACV 



DAP 

Base do PBACV : Avaliação do Ciclo de Vida 
 

Normas ABNT NBR ISO  e relacionadas com a ACV 

•  ABNT NBR ISO 14040:2009   Gestão ambiental - 

Avaliação do ciclo de vida - Princípios e estrutura 

• ABNT NBR ISO 14044:2009   Gestão ambiental - 

Avaliação do ciclo de vida - Requisitos e orientações 

•  ABNT NBR ISO 14025:2015 Rótulos e declarações 

ambientais - Declarações ambientais de Tipo III - 

Princípios e procedimentos 



DAP 

Programa de Rotulagem Ambiental Tipo III-

DAP 
 

O Programa de Rotulagem Ambiental Tipo III - DAP do 

Inmetro pretende sistematizar no SBAC o cadastro de DAP 

elaboradas pelas organizações produtoras, segundo 

requisitos definidos em normalização internacional (ABNT 

NBR ISO 14025:2015).   

 

Categorias 

Negócio - Negócio  

Negócio - Consumidor 

 

 



DAP 

Bases do Programa de Rotulagem 

Ambiental Tipo III - DAP do Inmetro 
 

Inmetro: Operador do Programa DAP 

  

Sua concessão é de caráter voluntário e verificada por 

terceira parte independente  
 

As verificações de terceira parte serão realizadas por 

Organismos de Certificação acreditados pela Coordenação 

Geral de Acreditação (Cgcre/Inmetro), acreditador oficial 

do país. 

 



DAP 

Estrutura do Programa 



DAP - Etapa1 - Inventário do Ciclo de Vida 

19 



 

DAP – Insumos e Resultados 



DAP 

Declaração Ambiental de Produto (DAP) 
 

• O desempenho ambiental descrito em uma DAP é 

especificado através de Regras de Categorias de Produto 

(Product Categories Rules - PCR) 

 

• Emissão da DAP: não há exigências ambientais específicas 

que o produto deva atender.  

 

Métodos padronizados propiciam a avaliação das mesmas 

categorias de impacto ambiental para que o produto seja 

comparável, independentemente da região ou país. 

 



DAP  

 

 Etapa 2  

Avaliação de Impacto 

2

2 



Atos Políticos da União Européia 



Porque? 



Proposta União Europeia 



Inmetro 

Diretoria de Avaliação da Conformidade 

(Dconf) 

 

Obrigada! 
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